
 

 

Ao Gabinete do Prefeito 

 

Requerimento 35/2025 – Assunto: esclarecimentos sobre a reforma e manutenção 

do Antigo Colégio Maria Mattos 

Vereador Wesley Ernesto Francisco de Jesus 

Em atenção ao requerimento apresentado, que solicita esclarecimentos acerca da reforma 

e manutenção do Antigo Colégio Maria Mattos, informamos que, até o presente 

momento, não existe contrato vigente para execução de serviços de reforma e manutenção 

no referido edifício público. 

Informamos, ainda, que se encontra em vigor o Contrato nº 093/2025, cujo objeto consiste 

na elaboração de projeto executivo visando o restauro, reforma e adequações das 

instalações prediais do Antigo Colégio Maria Mattos. O referido projeto está sendo 

desenvolvido por meio da tecnologia BIM (Modelagem da Informação da Construção), 

incluindo a elaboração de planilhas especificativas e quantitativas dos serviços e materiais 

a serem utilizados na futura execução das intervenções. 

Dessa forma, esclarecemos que, no momento, o empreendimento encontra-se em fase de 

projeto, não havendo, portanto, execução de obras em andamento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

adicionais. 

Anchieta, ES  09 de Abril de 2026. 

 

Assinado eletronicamente por: Adrine Salarolli Cetto, Gerente de Projetos de 

Engenharia.  
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